
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.392.363 - MT 
(2018/0290035-4)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : APARECIDA DARQUE DA SILVA 
ADVOGADOS : LUÍS FERNANDO DECANINI E OUTRO(S) - MT009993B

 AFONSO DECANINI NETO  - MT009123 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE 
QUANTO À COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS PARA FINS DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REEXAME DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
1. Para refutar as conclusões adotadas pelo Tribunal de origem, 
acolhendo a tese de que ficou devidamente comprovado o 
preenchimento dos requisitos necessários para a concessão de 
aposentadoria por invalidez, mormente no que se refere à 
capacidade laborativa, seria imprescindível o reexame do 
conjunto probatório dos autos, o que é vedado na estreita via do 
recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ. 
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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